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RESUMO 

 

 

A despeito de o imposto sobre transmissão causa mortis e doações ter origem bem 

remota no direito comparado, assim como no direito brasileiro, ele é muitas vezes 

negligenciado pelos juristas, sendo tratado em poucas palavras pela doutrina e sempre com 

conteúdo mais genérico e em grande parte repetitivo. 

O presente trabalho tem por objetivo tecer considerações gerais sobre o imposto de 

transmissão causa mortis e doações, analisando-o de forma detalhada, trazendo seu contexto 

histórico, sua regulamentação pela legislação brasileira, todos os aspectos da regra-matriz 

de incidência tributária e as discussões que recaem sobre esse tributo. 
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ABSTRACT 

 

 

Although the tax on inheritance and donations have a very remote origin in 

comparative law, as in the Brazilian law, it is often overlooked by jurists, being treated in 

just few words by the doctrine and always with more generic and repetitive content. 

This paper aims to make general considerations about tax on inheritance and 

donations, analyzing it in detail, bringing its historical context, its regulation by Brazilian 

law, all aspects of the rule-array of tax incidence and the discussions around this tax. 
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1 – INTRODUÇÃO 

 

 

O presente trabalho tem por objetivo tecer considerações gerais sobre o imposto de 

transmissão causa mortis e doações, analisando, em primeiro lugar, seu contexto histórico 

e, consequentemente, sua ligação com o imposto de transmissão inter vivos; em segundo 

lugar, as teorias que justificam a cobrança do imposto sobre sucessões; e, em terceiro e 

último lugar, estabelecer a diferença entre os dois tributos, bem como a possibilidade de 

existência de conflitos de competência entre eles. 

Posteriormente, essa monografia visa analisar toda a regulamentação do imposto, 

começando pela Constituição Federal, seguindo pelo Código Tributário Nacional (nesse 

ponto, serão abordadas as peculiaridades do Código Tributário Nacional, no que tange à 

regulamentação desse imposto, discutindo a aplicabilidade dos seus dispositivos) e 

finalizando pelas legislações dos Estados sobre o tributo em comento. 

Na sequência, serão trazidos todos os elementos que compõem a regra-matriz de 

incidência tributária do imposto sobre a transmissão causa mortis e doações (aspecto 

material, aspecto temporal, aspecto espacial, aspecto pessoal e aspecto quantitativo), 

delineando, assim, suas principais características e seus contornos, bem como qual a função 

do referido tributo (fiscal ou extrafiscal). 

Ato contínuo, serão abordadas as diversas discussões existentes perante a doutrina, 

diante do Poder Judiciário e quando de sua aplicação prática, envolvendo referido tributo, 

analisando de forma detalhada (i) em quais hipóteses cabe a incidência do aludido imposto 

(Exemplo: usufruto, doação onerosa, meação, entre outros); (ii) em qual momento ele pode 

ser cobrado; (iii) qual Estado tem competência para cobrá-lo em algumas situações limítrofes 

(Exemplo: doador com domicílio ou residência no exterior ou de cujus que possuía bens, era 

residente ou domiciliado ou teve o seu inventário processado no exterior, entre outros); (iv) 

quem pode ser o sujeito ativo nas doações feitas no bojo de um processo de inventário, 

arrolamento ou separação judicial; (v) quem pode ser o sujeito passivo da relação tributária 

(Exemplo: espólio, cessionário, entre outros); (vi) qual a base de cálculo pode ser adotada 

(Exemplo: IPTU versus ITBI, valor indicado na declaração do imposto de renda do falecido, 

entre outros); (vii) quais as peculiaridades envolvendo a alíquota desse imposto (Exemplo: 

a alíquota pode ser progressiva?, o Estado pode atrelar genericamente o aumento da alíquota 
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ao aumento da alíquota pelo Senado Federal?, entre outros); e (viii) quem possui 

competência para reconhecer a isenção do tributo. 

Por fim, após o desenvolvimento de todo o conteúdo anterior, serão tecidas as 

conclusões finais sobre o imposto de transmissão causa mortis e doações, trazendo as 

principais ponderações que a autora do presente trabalho chegou depois do estudo 

pormenorizado do tema. 
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6 - CONCLUSÃO 
 

 

O imposto sobre a transmissão causa mortis e doação é um dos impostos mais antigos 

da história da tributação, tento origem bem remota tanto no direito estrangeiro (Egito), 

quanto no direito brasileiro (a partir de 1809). 

No direito brasileiro, mencionado tributo era tratado inicialmente de forma conjunta 

com o imposto sobre a transmissão inter vivos de bens imóveis (ITBI), sendo que ambos 

estavam sobre a competência dos Estados. 

A partir da Constituição Federal de 1988, foram segregados os impostos, cabendo 

aos Municípios o imposto sobre a transmissão inter vivos de bens imóveis (ITBI) e aos 

Estados o imposto sobre a transmissão causa mortis e doação, assim como foi ampliada a 

extensão deste último tributo, passando a incidir inclusive sobre bens móveis. 

A Constituição Federal definiu ainda a competência no caso de bem imóvel (Estado 

onde estiver localizado o bem) e de bem móvel (Estado onde se processar o arrolamento, o 

inventário ou tiver domicílio o doador), determinou, a fim de evitar conflitos de 

competência, as hipóteses em que a matéria deve ser regulamentada por lei complementar 

(quando o doador tiver domicilio ou residência no exterior e quando o de cujus possuía bens, 

era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário processado no exterior) e estabeleceu 

que as alíquotas máximas seriam fixadas pelo Senado Federal. 

A título de normas gerais, existe apenas o Código Tributário Nacional, o qual adveio 

na Constituição Federal anterior, regulamentando justamente aquele antigo tributo estadual 

único que incidia tanto sobre as transmissões onerosas, quanto sobre as transmissões 

gratuitas de imóveis. Tal fato ensejou o questionamento por parte da doutrina, se ele teria 

sido recepcionado pela Constituição Federal, tendo prevalecido o entendimento de que as 

disposições contidas nos artigos 35, 38, 39, 40 e 42 do Código Tributário Nacional foram 

recepcionadas para tratar do aludido imposto, ensejando, contudo, as devidas adaptações. 

Diante dessa omissão legislativa da União em editar lei complementar para 

estabelecer normas gerais em matéria tributária, pode o Estado e o Distrito Federal supri-la, 

em razão de sua competência concorrente plena, prevista no artigo 24, § 3°, da Constituição 

Federal, em conjunto com o artigo 34, § 3°, § 4° e § 5°, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, é o que tem sido feito pelos Estados e pelo Distrito Federal, 

valendo ressaltar que as legislações ordinárias nem sempre observam uma idêntica estrutura 

tributária, tratando cada Estado da forma que melhor lhe convém acerca da matéria. 
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Após terem sido estudadas as normas que disciplinam o imposto em questão, com o 

intuito de delinear o tributo, foi definida a regra-matriz de incidência tributária. A regra-

matriz de incidência tributária do imposto sobre a transmissão causa mortis é composta da 

seguinte forma: (i) aspecto material – transmissão causa mortis de quaisquer bens e direitos; 

(ii) aspecto temporal – abertura da sucessão (morte do de cujus); (iii) aspecto espacial – no 

caso de bem imóvel, Estado onde se localizar o bem e, no caso de bem móvel, Estado onde 

se processar o arrolamento ou o inventário; (iv) aspecto pessoal – Estado ou Distrito Federal 

(sujeito ativo) e herdeiro ou legatário (sujeito passivo); e (v) aspecto quantitativo – valor 

venal dos bens ou direitos transmitidos, assim entendido seu valor de mercado (base de 

cálculo) e varia de Estado para Estado, podendo chegar em até 8% (alíquota). 

Por outro lado, a regra-matriz de incidência tributária do imposto sobre a transmissão 

por doação é composta do seguinte modo: (i) aspecto material – transmissão por doação de 

quaisquer bens e direitos; (ii) aspecto temporal - se se tratar de bem imóvel, é o registro e, 

se se tratar de bem móvel, é a tradição, seguida, dependendo do caso, do respectivo registro; 

(iii) aspecto espacial - no caso de bem imóvel, Estado onde se localizar o bem e, no caso de 

bem móvel, Estado onde tiver domicílio o doador; (iv) aspecto pessoal – Estado ou Distrito 

Federal (sujeito ativo) e donatário ou doador (sujeito passivo); e (v) aspecto quantitativo – 

valor venal dos bens ou direitos transmitidos, assim entendido seu valor de mercado (base 

de cálculo) e varia de Estado para Estado, podendo chegar em até 8% (alíquota). 

No que tange ao aspecto material, não incide o imposto de transmissão causa mortis 

e doação sobre (i) a renúncia da herança pura e simples, salvo se destinada a uma pessoa em 

específico; (ii) a meação, mas, havendo excesso de meação ou de quinhão, o excesso é 

tributado como doação; (iii) a extinção do usufruto em razão do falecimento do usufrutuário; 

(iv) a extinção do fideicomisso, provocando a transmissão do direito ao fideicomissário (há 

a incidência na instituição do fideicomisso); (v) a doação onerosa; (vi) o reconhecimento da 

nulidade de uma doação e colação do valor recebido em adiantamento de legítima, incidindo, 

contudo, na revogação de uma doação; (vii) os alimentos; (viii) morte presumida; (ix) o 

seguro de vida; e (x) o VGBL (o PGBL é tributado). 

Em relação ao aspecto temporal, observou-se que (i) a Súmula nº 113 do Supremo 

Tribunal Federal não impede que uma lei estadual fixe a data da morte do autor da herança 

como o instante correto para cálculo do montante devido; (ii) o artigo 10, § 2º, da Lei n° 

10.705/00 (Estado de São Paulo), apesar de ter seguido o quanto disposto na Súmula nº 113 

do Supremo Tribunal Federal, violou o artigo 155, I, da Constituição Federal, combinado 

com o artigo 1.784 do Código Civil, dos quais se extrai que a data do óbito do falecido é o 
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aspecto temporal da hipótese de incidência do imposto sobre a transmissão causa mortis; 

(iii) constata-se que o aspecto temporal se dá com a abertura da sucessão (data do 

falecimento), mas a exigibilidade do tributo fica condicionada a precisa identificação do 

patrimônio e dos herdeiros, consoante artigo 192 do Código Tributário Nacional; (iv) 

considerando que a exigibilidade do tributo fica condicionada a precisa identificação do 

patrimônio e dos herdeiros, nos moldes do artigo 192 do Código Tributário Nacional, o 

Estado pode fixar um prazo para recolhimento do tributo e, sendo desrespeitado esse prazo, 

aplicar multa e juros, desde que também admita a suspensão desse prazo nas hipóteses em 

que a demora ocorrer por motivos inerentes ao Poder Judiciário; e (v) apesar de o artigo 18 

da Lei n° 10.705/00 admitir a antecipação do pagamento do tributo para antes da celebração 

do contrato, deve ser considerado como ocorrido o fato gerador apenas e tão-somente na 

data da celebração do contrato de doação, consoante artigo 15 da Lei n° 10.705/00. 

No que concerne ao aspecto espacial, constatou-se que (i) enquanto não houver a 

edição de uma lei complementar para regulamentar o quanto disposto no artigo 155, § 1°, 

III, “a” e “b”, da Constituição Federal, os Estados e o Distrito Federal não podem exigir o 

imposto no caso de o doador ter domicílio ou residência no exterior ou de o falecido possuir 

bens, ser residente ou domiciliado ou tiver o seu inventário processado no exterior; e (ii) não 

pode prevalecer a prática de alguns Estados de cobrar o imposto de transmissão por doação 

quando o critério fixado estiver em desacordo com o artigo 155, § 1º, I e II da Constituição 

Federal, sob pena de inconstitucionalidade, de modo que a doação será sempre tributada pelo 

Estado onde o doador residir, independentemente do local em que ocorra a entrega do objeto 

da doação, onde seja aperfeiçoado o contrato ou onde resida o donatário. 

Quanto ao aspecto pessoal, apurou-se que (i) os herdeiros e legatários são os sujeitos 

passivos do imposto sobre a transmissão causa mortis, podendo, no máximo, o espólio ser o 

responsável tributário; (ii) tendo em vista que a legislação elege o donatário como sujeito 

passivo do imposto sobre a transmissão por doação, não faz qualquer sentido a legislação 

dispor sobre a eleição do cessionário como sujeito passivo; (iii) em relação ao imposto 

devido em decorrência de doação de bens móveis, formalizada no bojo de um processo de 

inventário, de arrolamento ou de separação judicial, o sujeito ativo poderá, a depender da 

corrente doutrinária adotada, ser o Estado em que estiver tramitando o processo (já que a 

doação ocorreu no seio do processo) ou o Estado onde o doador tiver seu domicílio, pois se 

trata de doação e, nas doações, o imposto cabe ao Estado em que o doador tem domicílio; 

(iv) com base no artigo 8º da Lei nº 8.935/94, combinado com o artigo 155, §1º, II, da 

Constituição Federal, no caso de inventário extrajudicial, o contribuinte pode livremente 
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escolher o tabelião de notas, independentemente do domicílio das partes e da situação dos 

bens, e, por conseguinte, em qual Estado serão tributados os bens móveis pelo imposto sobre 

a transmissão causa mortis; e (v) nas doações a terceiros realizadas por cônjuges ou 

companheiros que tenham adotado o regime da comunhão parcial ou universal de bens, o 

casal será considerado como um único doador, de modo que ocorrerá só um fato gerador. 

No que se refere ao aspecto quantitativo (base de cálculo), verificou-se que não 

compõe a base de cálculo do imposto sobre a transmissão causa mortis (i) as dívidas do 

falecido; (ii) as despesas funerárias; (iii) os frutos e rendimentos dos bens do espólio; (iv) o 

prêmio ou remuneração do testamenteiro; (v) honorários advocatícios contratados pelo 

inventariante. Ademais, os herdeiros respondem pelo pagamento da multa fiscal se esta tiver 

sido inscrita em dívida ativa anteriormente ao falecimento do de cujus. Além disso, a base 

de cálculo deverá ser apurada sobre (i) o saldo credor da promessa de compra e venda de 

imóvel; (ii) o valor das prestações pagas até a data do óbito, no caso de alienação fiduciária, 

salvo se ela contiver cláusula de seguro, hipótese em que será considerado o valor total do 

bem; (iii) o desconto das dívidas que onerem o bem, na hipótese de doação de bem com 

dívidas; (iv) no caso de ações de empresas negociadas na Bolsa de Valores, a cotação média 

alcançada na Bolsa de Valores na data do óbito, e, no caso de ação, quota social ou 

participação em empresas de capital fechado, valor apurado por meio do balanço 

patrimonial; (v) o extrato bancário da data do óbito, presumindo a solidariedade entre os 

correntistas; e (vi) apenas as parcelas pagas antes da abertura da sucessão, na hipótese de 

consórcio. Acrescente-se que, apesar de o imposto sobre a propriedade predial e territorial 

urbana (IPTU) e o imposto sobre a propriedade territorial rural (ITR) incidirem sobre o valor 

de mercado, tais bases de cálculo não se aplicam ao imposto ora estudado. Constatou-se 

também que a utilização como base de cálculo do valor venal de referência do imposto sobre 

transmissão de bens imóveis (ITBI), divulgado ou utilizado pelo Município, em se tratando 

de imóvel urbano e dos valores médicos da terra-nua e das benfeitorias divulgados pela 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo ou por outro órgão de 

reconhecida idoneidade, em se tratando de imóvel rural, viola o princípio da legalidade. Por 

fim, não deve ser utilizado como base de cálculo o valor indicado na informação de 

rendimento isento e não tributável da declaração de imposto de renda, já se que se tratam de 

impostos distintos, com regras próprias. 

Quanto ao aspecto quantitativo (alíquota), averiguou-se que (i) a Resolução n° 09/92 

somente passou a ser válida, a partir do exercício de 1993, quando então os Estados ficaram 

autorizados a fixar as alíquotas dos impostos sobre a transmissão causa mortis e doação em 
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até 8%; (ii) não pode o Estado ou o Distrito Federal editar lei, afirmando genericamente que 

a alíquota do seu imposto sobre transmissão causa mortis e doação é igual à alíquota máxima 

fixada pelo Senado Federal, de forma que, se este alterar a alíquota máxima, imediatamente 

a alíquota estadual se tenha por alterada; (iii) é admitida a progressividade de alíquotas, mas 

a Resolução do Senado Federal n° 9/92, ao fixar uma alíquota máxima muito baixa de, no 

máximo, 8%, não se ateve ao perfil constitucional do imposto de transmissão causa mortis 

e doações, impedindo uma efetiva progressividade; e (iv) não é admitida a progressividade 

de alíquotas em função do grau de parentesco. 

Outras questões que também foram levantadas e, a partir delas, concluiu-se que (i) 

não cabe multa, nos inventários feitos por escritura pública, desde que os herdeiros façam 

uma escritura de nomeação de inventariante dentro do prazo de sessenta dias; (ii) as Leis 

Estaduais não podem aplicar sanções pecuniárias a não abertura da sucessão; (iii) compete 

ao juiz do processo de inventário declarar a isenção; (iv) nos casos de arrolamento sumário, 

o juiz não tem competência para reconhecer a isenção, mas o processo deve ficar sobrestado 

até que haja a prolação de despacho administrativo, apreciando o pedido da isenção; (v) não 

há conflito entre o disposto no artigo 659, § 2º, do Código de Processo Civil e o previsto no 

artigo 192 do Código Tributário Nacional; (vi) existem discussões sobre qual a interpretação 

mais correta a ser dada ao artigo 6º, I, “a”, da Lei Estadual nº 10.705/00 (Estado de São 

Paulo), a fim de evitar que a aplicação pura e simples da norma cometa injustiças; (vii) as 

doações ocorridas durante o ano civil após o donatário e/ou o doador mudarem de domicílio, 

seja pra outro Estado, seja para o exterior, e as doações feitas de imóveis situados em outros 

Estados não poderiam ser consideradas para observância do limite de 2.500 UFESPs 

necessários para a concessão da isenção prevista no artigo 6º, II, “a”, da Lei Estadual nº 

10.705/00 (Estado de São Paulo); (viii) para os óbitos ocorridos entre 1966 a 2001, o 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, apesar da omissão legislativa, admite a correção 

monetária, divergindo como essa deva ser viabilizada: (viii.a) base de cálculo da data do 

óbito corrigida pela UFESP ou (viii.b) base de cálculo do momento do efetivamente 

recolhimento do tributo; (ix) simulações entre familiares devem ser adotadas com o devido 

cuidado; e (x) a doutrina diverge muito acerca de qual a natureza jurídica do lançamento no 

caso do imposto sobre transmissão causa mortis e, por conseguinte, qual o prazo decadencial 

e prescricional que tal tributo se sujeita, bem como a data de início de cada um desses prazos. 
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